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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI/SP 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
 
PORTUGUÊS 
Funções: Agente Comunitário de Saúde,  Agente Sanitário,  Auxiliar de campo 
vetores, Controlador Escolar, Educador/ Cuidador, Educador/ Cuidador infantil,  
Merendeira, Motorista, Operador de Máquinas, Recepcionista e Servente.  
 
Questão 05 
A questão 05 versa sobre o emprego dos numerais e sua leitura, quando 
representados por algarismos romanos. Nossa intenção é, portanto, avaliar se o/a 
candidato/a tem conhecimento sobre numerais, que é uma Classe de Palavras, ou 
seja, um tópico gramatical (previsto em Edital). Não há como exigirmos dos candidatos 
e candidatas conhecimentos alheios àqueles referentes ao idioma, visto se tratar de 
uma prova de língua portuguesa; assim, não faz sentido contestar a respeito da 
correta nomenclatura dos papas, uma vez que se trata de exemplos, de simples 
ilustrações de ocorrência linguística. Ainda, a título de curiosidade, através de consulta 
ao site do Vaticano (https://www.vatican.va/content/vatican/pt/holy-father.html), é 
possível verificar que há a ocorrência do algarismo I após o nome de um papa.  
Segundo Rocha Lima (2011, p. 382), “na nomenclatura de papas, reis, e na 
designação de séculos, capítulos, etc., usam-se os ordinais até décimo, e, daí por 
diante, as formas cardinais, quando houver posposição [...].” Portanto, as alternativas 
de A a D estão corretas. A única incorreta é a alternativa E, visto que deve ser lido 
como ordinal (“oitavo”). 
Referência: 
ROCHA LIMA. Gramática normativa da língua portuguesa. Rio de Janeiro: José 
Olympio, 2011. 
Recurso indeferido. 
 
Questão 06 
Houve falha na elaboração da questão: não há alternativa correta, visto que o pronome 
“Vossa Senhoria”, segundo gramáticos como Celso Cunha e Rocha Lima, refere-se a 
“funcionários públicos graduados”, e não somente a “funcionários graduados”. 
Recurso deferido, a questão será anulada. 
 

São Paulo, 03 de junho de 2025.  
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